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Pública 

 
 A  
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA  
 
REF.: CREDENCIAMENTO 001/2026  
PROCESSO 33/2026 
 
 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ME/EPP E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES (SUBITEM 

5.14.1 DO EDITAL) 
 
 
 

                             A empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
02.959.392/0001-46, sediada na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, conjunto 51, sala 1. Jardim 
Paulistano – São Paulo- SP, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr(a). Merily Cley 
Silva de Oliveira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.641.987 SSP-ES e do CPF nº 085.321.437-
92 DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que não se enquadra na situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem como 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 
São Paulo-SP, 18 de março de 2026. 
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UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 02.959.392/0001-46 
P/P Merily Cley Silva de Oliveira 
Representante Legal 
RG 1.641.987 SSP-ES 
CPF 085.321.437-92 
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